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PREFEITUR A MU NICIPAL DE I (~M
ESTADO DE SÃO PAULO-------- '

LEI "~~=_g~i4i!-~~~ULHO DE .L.~~~-

Regulamenta a Cobrança do Zmpôsto predial urbano e dá -
outras providênciaso-
EU, Jo.Io RIBEIRO DA SILVEIRA, Prefei to Municipal de Icém
Estado de são Paulo, usando das atribuições que me são
conferi~as por lei, etco-

-

FAÇO SABER que a CÂMARA MU[~ICIPAL ~ecretou e eu promul-
gp a seguinte lei:-
DA INCID~NCIA
m impôsto será cobrado anulamente de todos os proprieti
rios de prédios urbanos e sub-urbanos situados dentro -
do municipio, ainda que desabitados.-
são considerados prédios e como tais sujeitos a êste im
pôsto todos os que possam servir de' ~bitação uso e =
quaisquer recreio, como casas, chacaras,barrac;ões, ar-
mazens e outras edificações, seja ~ual fôr a denomina -
ção ti forma, contando que sejam imoveiso_
são considerados urbanos e suburbanos, para os efeitos
do pa gamento dêste impôsto, os prédios situados na ci-
dade, vila e povoado, dêsde qúe tenham êstes Últimos -
mais de vinte caSas agrupadaa~-
O ~mpôsto predial constitui'ônus real, passando com o
predio ao dominio do sucessor ou compradoro- •
O impôsto proporcional ao v!l0r locativo do imóvel, qual
quer que seja sua denominaçao, natureza, forma, Uso ou
des~ino e será cobrado de acôrdo coma seguinte discrim1
na~aoo- ..
Predios alugados sôbre os respectivos valores locativos
anuais a taxa de 10% Ceor cento);. . '
Prédios ~p alugados sobre respectivos valores locativQs
anuais a taxa de 6~ ( seis por,cento).-
Os prédios serio·lançados eninome dos seus prqprietários
ou usufrutuários, que responderão pel~ impôsto.'- .
Quando sujeitos a invent~rio, far-se-, o lançamento em
mome do espólio. Feita a partilha sera trnaferido para o
nome dos respectivos sucessores, que serão obrigados a
promover a transferência, na Prefeitura, para efeito de ~
tuãlização do cadxastro, dentro do prazo de trinta dia.$ -
a contar d~ data do encerramento do inventário quando -
houver um so herdeiro e a partir do julgamento definitivo
da partilha , se houver mais de um herdeiroo-
A'notificação do.lançamento de prédio pertencentes a ma§.
sas falidas, ou a sociedades em liquidaçã9~ se fará em -
nome dos respectivos representantes legaiso-
Sempre que houver transferência de! dominiib:,~)dealgum
prédio por titulo particular, o novo proprietário será -
Obrie;ado a levar à Prefeitura, n2 praz;o de trinta dias -
( 30), para a competente averbaçao, o documento, sob as
penas de lei.-
Salvo os casos de condominios, em que os valeres locati-
vos serão calculados se~aradamente, os prédioa de apárt&
mentos ousemlh~tes srao c~9ulados englobada menteo-
O lançamento sera feito anuâlmente de 12 de outubro a 30
de Novembro, atrâvés das secçõe~ competentes da'Prefeit~
ra, para ser recebido o impôsto no ano s.egUinte.-~ ,O valor locativo sera dado pelos locatarios, no caSQ de
ser prédio al~gado e, pelo lançaddr, tomamdo por base
prédios perif'ericos, quando tratar-se de prédios próprios
residenciais ou comerciais.-
Os prédios que tiverem dupla. utilisação,
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para comércio e parte para residências, serão lançados -
duplamente também, ainda que o inquilino ou proprietário
sejam os mesmos.-
Do lançamento deve constar:-
O nome do proprietário, o lote. quarteirão, secção e en-
fim, ]odos os elementos necess.arios é. individualização -
do iredio; . , N' NO numero de ordem e a situaçao do mesmo, se locado ou nao;
As isenções, porventura existentes;
O valor liquido a ser feito.-
O lançamento poder~ ainda ser feito~-
" ex-oficio", sempre que o funcionário competente da Pre
feitura ~uder ~ocaliza-lo, independente da declaração dõ
pro~rietario.-
Serao lançados, ~ara fins estatisticos, os prédios que ~
gozarem de isençaoo-
Os prédios novos e porventura não cadastrados na ocasião
dos lançamentos, ficam sujeitos ao im~õsto dêsde o dia -
em que obtiverem a licença de habitaçaoo-

DA ARRECADAgOA cobrança do impôsto predial será feita em uma só pres
tação, no mês de março, sE,1ndode 19 até dia 3:11(trintae-
um) que, pass,do, ser~o aplicadas as penas devidas.- ,

§ 19 - Em todo exerc1cio, ate o dia trinta e um de março, sera
cobrado o impôsto a ,que se refere, e, passado êsse prazo
será" áplicada.a multa de ~O%( dez por cento) sôbre o mon:"
tante.o,-'

§ 22 - Contra o lançamento indevido ou irregular poder~ o inte-
ressado reclamar dentro do prazo de 15(quinBe) dias, coa
tados da data da publicação, recebimento do aviso ou da
afixação o Findo o prazo mencionada nêsse parágrafo, sem-
que haja reclamaçõeS,' será considerado legal o lançamen-
to e devid~'o impôstoo-

DAS ISENCOES
Estario isentos do impôsto predial:-
Os prédios pertencentes ~ União aos Estados e aos munic~
pios;
Os prédios pert~neentes a instituições de educação e de
assis~ências, desde que a renda produzuda seja aplicada
integralmente no pais;
Os templos de qualquer culto, bem como os de instituições
cultu~ais OU ~sportivas, legalmente 90nstituidas;
Os :predios prçprios de 'escolas e colegios.-
DISPOSIÇ~S GERAIS
Esta lei entr~ra em vigor em 11 de '.janeiro de 1.961, rjl
vogadas as disposições em oontrári().~
Prefeitura Municipal de Icim, 3 de Outubro d e 1.96'~\-

~ jx'~'~'
" ~O RIRo DA S'r'L'vEJJ.it:ti '

__ PREFEITO JitUNICIPAL._ .~
Registrada e publicada na Secretaria da .Prefeit ura :Municipal de lo:., i:;,
fixada no lugar d §.Qstume em data suprao- , • "
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